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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1 – Descrição da Solução de Tecnologia da Informação

Aquisição de soluções para armazenamento digital externo, compreendendo dispositios que contenham 
tecnologias de armazenamento de dados, de forma não-iolátll  sses dispositios deiem ler e graiar dados 
oriundos de computadores de mesa e notebooks e deiem proier conectiidade com USB 2l0, 3l0 e com 
leitor de cartão SDl 

2 – Definição e Especificação de Requisitos

2.1 – Necessidades de Negócio

2.1.1  – Prover  recursos  de  armazenamento  digital  externo  para  arquivamento,  transmissão,
transporte, cópia de segurança de dados, além de auxílio nas atividades de suporte e manutenção
de ativos de T.I. Os seguintes itens compõem esta necessidade:

 HD externo com capacidade igual ou superior a 1 TB. HD externo portátil; capacidade: igual
ou superior a 1TB; tamanho: 2,5"; conexão USB 3.0 compatível com 2.0; compatível com
Windows  e  Linux;  não  utilizar  fonte  de  alimentação  externa  –  alimentação  via  USB,
alimentação e conexão para transferência de dados em um único cabo USB; o disco rígido e
seu  envólucro  deverão  ser  integrados  em  uma  única  peça  não  sendo  admitido  gavetas
(cases). Acompanhar cabo USB necessário para utilização do HD externo.

 Pendrive USB 2.0 ou 3.0 compatível com USB 2.0, com capacidade igual ou superior a 8
GB e compatível com sistemas operacionais Windows e Linux.

 Cartão de memória SD com capacidade igual ou superior a 8GB.

Funcionalidades:  Deve  ter  funcionalidade  Plug  and  Play  e  compatibilidade  com,  no
mínimo, sistemas operacionais Linux e Windows. Deve permitir a gravação de qualquer formato
de arquivo. Deve prover de conectividade USB 2.0 ou 3.0 compatível com USB 2.0, no caso dos
Pendrives;  conectividade  USB  3.0  compatível  com  USB  2.0,  no  caso  dos  HDs  Externos  e
conectividade por Leitor de Cartão SD, no caso do cartão de memória SD.

Envolvidos: Todos os setores do IFC – Campus Blumenau.

2.2 – Requisitos Tecnológicos e demais requisitos
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Os dispositios deiem atender as especifcações mmnimas a seguir:

2.2.1 – HD externo com capacidade igual ou superior a 1 TB. HD externo portátil; 
capacidade: igual ou superior a 1TB; tamanho: 2,5"; conexão USB 3.0 compatível com 2.0; 
compatível com Windows e Linux; não utilizar fonte de alimentação externa – alimentação via 
USB, alimentação e conexão para transferência de dados em um único cabo USB; o disco rígido e 
seu envólucro deverão ser integrados em uma única peça não sendo admitido gavetas (cases). 
Acompanhar cabo USB necessário para utilização do HD externo.

2.2.2 - Pendrive USB 2.0 8 GB. Pen drive USB, com capacidade de 8 GB, USB 2.0, 
compatível com Windows e Linux.

2.2.3 - Pendrive USB 3.0 16 GB. Pen drive USB, com capacidade de 16 GB, USB 
3.0 e compatível com USB 2.0, compatível com Windows e Linux.

2.2.3 - Pendrive USB 3.0 32 GB armazenamento de 32GB, geração 3.0, leitura 
de100mb/s, escrita de 15mb/s, compatível com usb2.0 e 3.0.

2.2.4 - Cartão de memória micro SD com capacidade de 8GB para capturar, 
transportar e armazenar, contendo adaptador SD na embalagem e compatível com Windows 
e Linux.

2.2.5 - Cartão de memória micro SD com capacidade de 16GB para capturar, 
transportar e armazenar, contendo adaptador SD na embalagem e compatível com Windows 
e Linux.

3 – Levantamento das Alternativas

3.1 – Solução 1: Aquisição de dispositivos de armazenamento digital externo.

Entidade: Foram consultadas três atas de Pregões, a saber: Ata do Pregão nº 00034/2017. Objeto:
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais periféricos de processamentos de dados para
atender a Universidade Federal da Bahia – UFBA (HD Externo e Pendrives); Ata do Pregão nº
00020/2017  da  Justiça  Federal  de  1ª  Instância  -  RN.  Objeto:  Objeto:  Pregão  Eletrônico  -
Aquisição de câmeras  fotográficas  e acessórios (Cartão de Memória 8GB); Ata do Pregão nº
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00189/2017. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de expediente (régua,
grampo, bateria, memória microcomputador e outros) (Cartão de Memória 16GB).

Descrição: Adquirir soluções de armazenamento digital externo por meio do processo de compra
conjunta  de  consumíveis,  atentando  para  o  calendário  de  compras  de  consumíveis  e
desenvolvendo a documentação necessária, visando atender a Instrução Normativa nº 04, de 11 de
setembro de 2014. 

Fornecedor: SCORPION INFORMATICA LTDA - ME

  Valor:  Total R$486,50 (HD externo 1TB R$331,66, pendrive 32GB R$77,48, pendrive 16GB
R$38,68, pendrive 8GB R$38,68)

   Fornecedor: INFOPLEM INFORMATICA LTDA - ME

  Valor: Total R$520,00 (HD externo 1TB R$400,00, pendrive 32GB R$70,00, pendrive 16GB
R$50,00)

   Fornecedor: JOAO PAULO DE AQUINO ROCHA 07361435645

  Valor:  Total  R$600,00 (HD externo  1TB R$400,00,  pendrive  32GB 100,00 pendrive  16GB
100,00)

   Fornecedor: STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME

  Valor:  Total  R$69,00  (Pendrive  32GB R$33,20,   pendrive  16GB R$18,10  e  pendrive  8GB
R$17,70)

   Fornecedor: A V SUPRIMENTOS EIRELI – ME

  Valor:  Total R$100,00 (Pendrive 32GB R$100,00, pendrive 16GB R$100,00 e pendrive 8GB
R$100,00)

   Fornecedor: FREDERICO THADEU EMERIM - ME

   Valor: R$39,00 (Cartão de Memória SD 8GB)

   Fornecedor: VILLARD COMERCIAL LTDA - ME

   Valor: R$39,60 (Cartão de Memória SD 8GB)

   Fornecedor: JAIRO ANTONIO ZANATTA - EPP

   Valor: R$39,61 (Cartão de Memória SD 8GB)   

Fornecedor: ALIRIO F RR IRA BARBOSA -  PP
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   Valor: R$33,87 (Cartão de Memória SD 16GB)

   Fornecedor: BECAPE PERIFERICOS E MANUTENCAO DE COMPUTADORES EIRELI

   Valor: R$50,00 (Cartão de Memória SD 16GB)

   Fornecedor: M. ALCIONE DOS SANTOS GONCALVES - ME

   Valor: R$50,00 (Cartão de Memória SD 16GB)

4 – Análise das Alternativas Existentes

Requisito Id da Solução Sim Não Não se Aplica
A Solução encontra-se implantada  em outro órgão ou
entdade da Administração Pública Federalç 1 X

A Solução está disponmiel no Portal do Softare Público
Brasileiroç 1 X

A Solução é um softare liire ou softare públicoç 1 X
A  Solução  é  aderente  às   polmtcas,  premissas  e
especifcações técnicas defnidas pelos Padrões e-PING,
e-MAGç

1 X

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasilç
(quando houier necessidade de certfcação digital) 1 X

A  Solução  é  aderente  às  orientações,  premissas  e
especifcações técnicas e funcionais do – e-ARQ Brasilç
(quando  o  objetio  da  solução  abranger  documentos
arquiimstcos)

1 X

5 – Justificativa da Solução Escolhida

5.1 – Aquisição de Dispositivos de Armazenamento Externo

5.1.1 – Descrição

Aquisição  de  soluções  para  armazenamento  digital  externo,  compreendendo  dispositivos  que
contenham tecnologias de armazenamento de dados, de forma não-volátil. Esses dispositivos devem ler e
gravar dados oriundos de computadores de mesa e notebooks e devem prover conectividade com USB 2.0,
3.0 e com leitor de cartão SD.  Adquirir soluções de armazenamento digital externo por meio do
processo  de  compra  conjunta  de  consumíveis,  atentando  para  o  calendário  de  compras  de
consumíveis e desenvolvendo a documentação necessária, visando atender a Instrução Normativa
nº 04, de 11 de  setembro de 2014 é a solução escolhida por prover, diretamente,  os recursos
necessários para atender a demanda.
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5.1.2 – Bens e Serviços que Compõem a Solução

Id Bem/Serviço Valor

1

HD externo com capacidade igual ou superior a 1 TB. HD externo 
portátll; capacidade: igual ou superior a 1TBl; taman o: 2,5"l; 
conexão USB 3.0 compatvel com 2.0l; compatvel com Windows e
Linuxl; não utlizar fonte de alimentação externa – alimentação 
via USB, alimentação e conexão para transferência de dados em 
um único cabo USBl; o disco rígido e seu envólucro deverão ser 
integrados em uma única peça não sendo admitdo gavetas 
(cases). Acompan ar cabo USB necessário para utlização do HD 
externo.

R$377,22

2 Pendrive USB 2.0 8 GB. Pen drive USB, com capacidade de 8 GB, 
USB 2.0, compatvel com Windows e Linux.

R$52,12

3
Pendrive USB 3.0 16 GB. Pen drive USB, com capacidade de 16 
GB, USB 3.0 e compatvel com USB 2.0, compatvel com Windows 
e Linux.

R$61,35

4
Pendrive USB 3.0 32 GB armazenamento de 32GB, geração 3.0, 
leitura de100mb/s, escrita de 15mb/s, compatvel com usb2.0 e 
3.0.

R$75,93

5
Cartão de memória micro SD com capacidade de 8GB para 
capturar, transportar e armazenar, contendo adaptador SD na 
embalagem e compatvel com Windows e Linux.

R$39,40

6
Cartão de memória micro SD com capacidade de 16GB para 
capturar, transportar e armazenar, contendo adaptador SD na 
embalagem e compatvel com Windows e Linux.

R$44,62

Total = R$650,64

5.2 – Benefícios Esperados

a) Proier mecanismos para transmissão, transporte e armazenamento dos dados, arquiios 
e pastas utlizados pelos seriidores dos setores de ensino, pesquisa, extensão e administratio do 
campusl

b) Aquisição de soluções de backup e cópia de segurança dos dados, arquiios e pastas dos
setores de ensino, pesquisa, extensão e administratio do campusl

c) Materiais para o auxmlio na prestação de suporte e manutenção da TlIl, a fm de tornar o 
processo de formatação e restauração de computadores mais efcientel

6 – Necessidades de Adequação do Ambiente para Execução Contratual
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Não se aplica.

7 – Recursos Necessários à Contnuidade do Negócio Durante e Após a Execução do Contrato
7.2.1 – Fiscal de contrato técnico

Formação: Analista em Tecnologia da Informação ou Técnico de Tecnologia da Informação

Atribuições: Fiscalizar o atendimento da solução aos requisitos técnicosl

7.2.2 – Fiscal de Contrato Administratvo

Formação: Técnico Administratio

Atribuições: Fiscalizar o atendimento da solução aos requisitos administratios e 
fnanceirosl

7.2.3 – Equipe de TI

Formação: Área de Tecnologia da Informação

Atribuições:  Realizar  a  instalação e confguração dos  equipamentos,  de  acordo com as
instruções e requisitos elencados pelo setor de Atendimento  ducacional  specializadol

8 – Estratégia de Contnuidade Contratual

8.1 – Não fornecimento do objeto contratado

Ação preventva:  stabelecimento em edital de multas/penalizações em caso de não 
entrega do objetol

Responsável: Integrante Administratvo
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Ação de preparação: Integrante Administratio

Responsável: Integrante Administratio

Ação de contngência: Promoção de noia licitação/adesão conforme decreto 7892/13l

Responsável: Departamento de Administração e Planejamento

8.2 – Não cumprimento das obrigações acessórios do contrato

Ações de Contngência e Seus Respectvos Responsáveis:

Ação preventva:  stabelecimento de Sanções Administratias, adiertências e 
impedimento de licitarl

Responsável: Integrante Administratio

Ação de preparação: Abertura de processo de penalização conforme preiisto na lei 
8l666/93l

Responsável: Departamento de Administração e Planejamento

Ação de contngência: Realização de backups parciais dos dados de maior necessidade em 
discos locais de computadoresl

Responsável: Integrante Técnicol

9 – Viabilidade da Contratação

Diante das alternatias e justfcatias acima expostas, entendemos como iiáiel a contnuidade do
processo de contratação contdo nesse estudo técnico preliminarl

10 – Assinaturas

10.1. Integrantes Técnicos

                                       



Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
 Blumenau/SC – CEP: 89.051-000

(47) 3331-7800 / ifc  @ifc.edu.br  

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

O presente planejamento foi  elaborado em harmonia com a Instrução Normatia nº 4/2014 –
Secretaria  de  Recursos  Logmstcos  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento
Orçamento e  Gestão,  bem como em conformidade com os  requisitos  técnicos  necessários  ao
cumprimento das necessidades e objeto da aquisiçãol

Blumenau, 13 de março de 2020.

___________________________________________

Integrante Técnico

10.2. Responsável da Área Técnica

O  presente  planejamento  está  de  acordo  com  as  necessidades  técnicas,  operacionais  e
estratégicas do órgão, mesmo que a equipe técnica tenha se pronunciado pela iniiabilidade da
contrataçãol

Blumenau, 13 de março de 2020.

___________________________________________

Autoridade Competente da Área de Tecnologia da Informação

<Diretoria de TI ou Coordenação de TI Câmpus>
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10.3. Integrantes Administratvos

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administratios necessários ao
cumprimento do objetol

Blumenau, 13 de março de 2020.

___________________________________________

Integrante Administratvo

10.3. Aprovação da Área Administratva

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administratios necessários ao
cumprimento do objetol

Blumenau, 13 de março de 2020.

___________________________________________

Autoridade Competente da Área Administratva
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10.3. Integrantes Requisitantes

O  presente  planejamento  atende  adequadamente  às  demandas  de  negócio  formuladas,  os
benefcios  pretendidos  são  adequados,  os  custos  preiistos  são  compatieis  e  caracterizam  a
economicidade,  os  riscos  enioliidos  são  administráieis  e  a  área  requisitante  priorizará  o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefcios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição propostal

Blumenau, 13 de março de 2020.

___________________________________________

Integrante Requisitante

10.3. Aprovação da Área Requisitante

O  presente  planejamento  atende  adequadamente  às  demandas  de  negócio  formuladas,  os
benefcios  pretendidos  são  adequados,  os  custos  preiistos  são  compatieis  e  caracterizam  a
economicidade,  os  riscos  enioliidos  são  administráieis  e  a  área  requisitante  priorizará  o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefcios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição propostal

Blumenau, 13 de março de 2020.

___________________________________________
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Autoridade Competente da Área Requisitante
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